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Esta obra é o resultado de uma pesquisa ampla acerca de um tema muito em evidência no atual 
panorama brasileiro, embora não se trate de novidade: a improbidade administrativa. A autora faz 
um estudo do evolver histórico do tema no ordenamento jurídico brasileiro, fazendo, em seguida, 
uma análise da tipologia do instituto sob a ótica da Lei nº 8.429/92, bem como discorre sobre o 
instituto no panorama atual, passada mais de uma década do advento da referida lei. Para uma 
melhor compreensão do instituto, a autora reviu alguns conceitos de Direito Administrativo ligados 
ao tema, tais como os princípios constitucionais da Administração Pública, bem como o controle 
da Administração Pública e sua importância para a tutela da probidade administrativa.
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